38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.11.2022

VETO TOTAL 184 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 178

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Deputado Eyder Brasil, para dar o parecer.

O SR EYDER BRASIL – Obrigado, Presidente. Trata-se do Veto Total 184/2022, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 178. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1666/2022, que “Dispõe sobre a perda dos proventos adquiridos dos agentes de segurança pública (Polícia Militar, Polícia Civil e Polícia Penal) e servidores públicos civis, na situação de inativo ou aposentado, quando da perda da função pública por sentença judicial, no Estado de Rondônia.”. 
O Veto já foi amplamente discutido aqui, pelos nobres pares. O nosso parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, é pela derrubada do Veto Total 184/2022 do Poder Executivo.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em votação o parecer do Deputado Eyder Brasil.  Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
